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LEI COMPLEMENTAR Nº 098/2025
 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 21 DA LEI 602/2000 E REVOGAÇÃO DO § 1º DO ART. 22 DA MESMA LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


NIÁGARA PATRICIA GAUTO KRAIEVSKI Prefeita do Município de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica alterado o artigo 21 da Lei 602 de 28 de dezembro de 2000, passando a seguinte redação. 

Art. 21. A convocação fica limitada a cada período e o valor da hora-aula será igual ao do vencimento na Classe A, no nível correspondente à habilitação do convocado.

Art. 2º. Fica revogada integralmente a redação do § 1º do artigo 22 da Lei 602 de 28 de dezembro de 2000.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições contrárias.


Gabinete da Prefeita de Coronel Sapucaia/MS, em 23 de janeiro de 2025.



NIÁGARA KRAIEVSKI 
Prefeita Municipal
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